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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Sistema Único de Saúde - 
SUS fornecer lente intra-ocular para os que se submeterem à 
cirurgia de catarata. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Devolva-se a proposição, por contrariar o disposto no art. 67, da 
Constituição Federal, combinado com o art. 110 e art. 137, § 1º, 
II, "b", ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
Oficie-se ao Autor e, após, publique-se. 
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